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rurarn nessa conformidade sujeita ao direito de .",,$'8 00 réis cm arratel : com o que
não se confo rmou o despachante, por entender que, não sendo o dita fazenda de linho,
mas sim de Iilarn cntn de piteira, não lhe competia aqnelle direito; c reconhecendo-se
(lue ao mencionado tecido, não sendo, com cífci to, de linho, nem de algum dos fila
mentos meucionu dos lia Pauta. não põdc ser Jl'l' licildo u indicado direito de ·'1',$ 800
róis cm arrate l : lia por bem SUl! Ma,~eslade a iLu;\'IU , Coulcrmnnrlo-Se com o pa
rccor do Conselheiro Director da Alrtltldcga c Contrihuições indirectas, emit tido de ;lC 

côrdo com o dn Commis-ão permanente das Pautas, dado cm Consul tn de 2 de J unho
ultimo, e Usando da authorisnçno concedida .10 Gove rno pelo art igo 22.° dos prelimi
narcs ú Paula, Ordenar que po:o despacho tl (~ entrada da mcncio.mdu luzend» denomi
nada = Nuno= se cobro o direi to na rn zTIU de DOO róis em nrrutel, c {Ill 1ü de saída
o de 20 re'i:" igllnes aos (lll(~ se nrh nm mnrcndus lia classe 10 ..1 da mesma Puu!n á
= cnmbr.i etn.~ visto í crcm no mercadu i~lla ! preço, com pouca diífcrcnça, e s l t ' ~ dois
tecirlos : devendo- se 0Pl'0 rtllllíl c~ com euicntcmentc athlitur 6. n-spectivn clns«: '10.'" IIOS

termos dcs!:l rc so!ul,' üo. O íJ Ul: se corn munica ao Cl) i~ ~, ld h e i ro Director ti a IIredita A.l
ra ll de~;], pí.J ra I1w dar a d( ~y ida cXC C~ IIÇ TIO.

P;lI.'n. em í G de ,;l!lhu d c~f s :):~ . = ..tll fOl1 i o Ylariu de P01lles Pereira de Jl ella.
= l'ma o Conselheiro Director da .\ l r~ I ; 1I 1 1 ' !~'a Cralllle de Lisboa (1).

i\U ]Jial'io do Gocerno di ; ~2 0 de Julfw, lY.1) f tiD.
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1." D irecçõ», = La ll r-pufl ir tlo .

j-\TT E~ n E :\ DO {IS n'fl J'(~~C Il {; IÇ (-H ~ S (1:1 Cnmarn JIlI lli cipid tia LOllZÜ , e da J unta
Gel':J. I do n i ~ t l' i ct o Jr- Coi mhrn , sobre IJ lll' I ', c ~ 1i i d a dD do rcsl; J!)(:!ccilllellto da Cadnin\
de Latim , qlle llaquella Villa tinha cxistidn dc's dc: mil ~elc'l'efJl () s noveuln e tres nl{' mil
oitocentos tr inta e riur-o, com n~ (' ( llI lw ci do proveito da mocidade dl~di c ;\(LI j cnrrci ra
das lettrn s ou dn saccr.lor io : e C fJ ll fH i ' m : l l l' l i \ - ~: l: com o p.rrc ccr do Cou-clho Superior
de Instrucrüo Públirn , na suu COll l'lllla do pr im-ir» dc Fevereiro de mil oitocen tos e
cincoenta, pela qual se mosírn a utilidade darplella providenei.r : HL: i por hem, Tcudo
cm vista a dispo ~ i~'ão do arti go einr,ncnLl t~ seis tia Lei dl: vi nte de Setembro de mil
oitocentos quarenta e quatro, ' n e c f"(~ l a r (1110 na Vil!.l di! L OI IZD., L', id )(~J.' a de CUltiiuJ;a no
Districío Adminisn-ativo d l~ Coimbra, seja rcstuhulecid», c posta tl e .~ d e logo il concurso
a menciou.rd u Cadeiru de Grallllllil li c~a Latina e Latinidade. O ~l llli s l ro e Sccre tnrio
d'Esiado dos N c'gocios el o Huino assim o te/lha entendido, c fil eil executar.

r iJc.~o das N ( ~ cc s:-; i ( la Jl':-; , em dl~w~eis de Jul ho de mil oitocentos ciucocuta e dois.
= HAli'\ lI A. = Rodri!l0 dlI Fonsec« M"!I" I/I';e , .

f t{o Dlorio do (;ur l' f1lO de 2 de Agostu, LV.o j 80.
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j-~ TTE~ J) E.\' n o ás reiteradas i ll :: [ iJ n c i :J ~ da Cn mar., ~ l u ll i ci l' a l de Ponte de Lima,

para ser re swbc lccida .1 Cadl' :ra de Lat im, que ali S (~ nrha vaua desde mil oitocentos
t rinta c sete; e Confurmnnrlo -êlc com o parecer d,) CcJlI."clho Superior de Instr ucção
Pública, uu sua Consulta J u primeiro de Fevereiro de mil oitocentos c cinoient«, pela
qun] 51) mostra a neces:..; i,ladc desta provi dencia, em prov eitu do ensino da mocid ade
dedicada fI carre iro das lettr.t-; OH (1 \) S;j l ~ ( !r d oe i o : Hei por bem, Tende em vistu ii dis
posiç'ào do artigo cincocnta c seis da Lei de vinte de Setembro de mil oitocentos qua
renta c quatro, Decretar que l ia Villa de Ponte de Lin.n. e.dwça de Comarca 110 DiS'
(r id o Administrativo de Viannu do Caslello, seja re:; luhelecidil , c posta desde logo a

( t ) [)csta rc ~oJu ~ ão se de u, na mesma data , r.ollilcc imc nto ;\ Comm issi'ío pcrm<l l1cnte das Pa utas.
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